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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 03 de abril de 2019
Veiculação: 03 de abril de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1566

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

DECRETOS

DECRETO Nº 7216/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Designa as entidades e representantes abaixo relacionados 
para comporem o COMUTRA - Conselho Municipal de Trânsi-
to, Transporte e Sinalização.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA

Art. 1º Designar as entidades e os seus respectivos repre-
sentantes para comporem o Conselho Municipal de Trânsito, 
Transportes e Sinalização - COMUTRA no ano de 2019, con-
forme relacionado:
I.Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes:
a.Titular: Daniel Gonzaga Moura de Souza;
b.Suplente: Altair Bonassa.
II.Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a.Titular: Tania Cristina Ferreira;
b.Suplente: Elisete Aparecida Brito Freire.
III.Polícia Militar:
a.Titular: Gabriel Henrique Nagata;
b.Suplente: Antonio Gutubir.
IV.Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG:
a.Titular: Loacir Carlos Fonçeca; 
b.Suplente: Ruth Galicioli.
V.Ordem dos Advogados do Brasil – OAB:
a.Titular: Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de França;
VI.União Guarapuavana de Associações de Moradores – 
UGAM:
a.Titular: Karoline Rafaela Mendes Golart;
b.Ronie Von Faria Batista.
VII.Sindicato dos Empregados no Comércio de Guarapuava:
a.Titular: Antonio Vanderlei Queiroz;
b.Suplente: Marisa de Fátima Chemeres de Lima.
VIII.Universidade Estadual do Centro-Oeste-Paraná – UNI-
CENTRO:
a.Titular: Gilberto Franco de Souza;
b.Suplente: Angelo André Marafon.
IX.Faculdade Guairacá:
a.Titular: Jeana Adriel Koszalka;
b.Suplente: Lilian Karin N. Soares.
X.Pérola do Oeste:
a.Titular: Eduardo Ferreira Da Cruz;
b.Suplente: Ruy Camargo e Silva Jr.
XI.Guarios:
a.Titular: Fernando Egidio Schmitz;
b.Suplente: Renilda Zeni.
XII.Centro de Formação de Condutores Viarápida:
a.Titular: Adriane Aparecida de Toledo;
b.Suplente: Clemair Prates.
XIII.Rotary:

a.Titular: Jair Kultz; 
XIV.Lions Clube de Guarapuava Lobo Guará:
a.Titular: José Antonio de Assis;
b.Suplente: Silton Luiz de Siqueira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 6612/2018 e demais disposições em 
contrário.

Guarapuava, 25 de março de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7219/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a servidora Franciele Maria Ortiz, nomeada 
pelo Decreto nº 6861/2018, no cargo de Assessor A1, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de março de 
2019.               
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 31 de março de 2019.

Guarapuava, 25 março de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7228/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso I, do Art. 12, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso I, do §1º do Art. 40 da 
CF/1988 e Emenda Constitucional nº 41/2003 e emenda Cons-
titucional nº 70/2012, bem como o que consta no requerimento 
nº 018/2019 de 11/03/2019,

 
DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora Adria-
na Aparecida Borges Teixeira, matrícula nº 101486, ocupante 
do cargo de Secretária Escolar, Nível 12, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 2.172,23 (dois mil cento e setenta e dois reais 
e vinte e três centavos) mensais e proporcionais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7229/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 1º 
do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 2º da 
Constituição Federal, e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 019/2019 de 11/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servido-
ra Cerley Cardoso, matrícula nº 113409, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, Nível 09, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, do Quadro Perma-
nente, com proventos de R$ 858,10 (oitocentos e cinquenta e 
oito reais e dez centavos) mensais e proporcionais ao tempo 
de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a 
revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanen-
te, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins 
de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto 
da PARIDADE.
Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos 
termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7230/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 1º 
do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 2º da 
Constituição Federal, e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 021/2019 de 13/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servido-
ra Sonia Regina Ferraz da Cunha, matrícula nº 147443, ocu-
pante do cargo de Professor (a), Nível 05, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 940,12 (novecentos e quarenta reais e doze 
centavos) mensais e proporcionais ao tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos 
termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7231/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 1º 
do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 2º da 
Constituição Federal, e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 024/2019 de 14/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servi-
dora Neide Alves Machado Felipe, matrícula nº 113743, ocu-
pante do cargo de Servente de Limpeza, Nível 09, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 731,62 (setecentos e trinta e um reais e ses-
senta e dois centavos) mensais e proporcionais ao tempo de 
contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos 
termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7232/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 022/2019 de 13/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Claudete Silvana Oliveira, matrícula nº 81949, ocu-
pante do Cargo de Professor (a), Nível 15, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 2.923,18 (dois mil novecentos e vinte e três 
reais e dezoito centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7233/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 023/2019 de 13/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Sebastiana Aparecida Lopes de Lima, matrícula nº 
116580, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 17, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro 
Permanente, com proventos de R$ 2.872,59 (dois mil oitocen-
tos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), men-
sais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7234/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina a Súmula Vinculante nº 33, bem 
como o que consta no processo nº 025/2019 de 18/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Simone Aparecida Tasca Bastos, matrícula nº 87360, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível 18, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 1.251,39 (mil duzentos e cinquenta e um 
reais e trinta e nove centavos), mensais e proporcionais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7235/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 026/2019 
de 18/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Maria de Fatima de Melo Umburanas, matrícula nº 

127256, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 13, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 2.809,67 (dois mil oitocentos e 
nove reais e sessenta e sete centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7236/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 73 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 027/2019 de 
19/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Juçara Batista Cordeiro, matrícula nº 63215, ocu-
pante do Cargo de Servente de Limpeza, Nível 22, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 1.760,23 (um mil setecentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7237/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 028/2019 
de 19/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Eliane de Fatima Padilha, matrícula nº 51055, ocu-
pante do Cargo de Servente de Limpeza, Nível 20, lotada na 
Secretaria Municipal de Esportes e Recreação, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 1.717,04 (um mil setecentos e 
dezessete reais e quatro centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7238/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 029/2019 
de 20/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 
servidor Airton Elvaristo dos Santos, matrícula nº 53058, ocu-
pante do Cargo de Guardião, Nível 24, lotado na Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, do Quadro 
Permanente, com proventos de R$ 2.120,78 (dois mil cento e 
vinte reais e setenta e oito centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7239/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 029/2019 
de 20/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Josiane Jansen, matrícula nº 63576, ocupante do 
Cargo de Professor (a), Nível 17, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com pro-
ventos de R$ 3.049,39 (três mil e quarenta e nove reais e trinta 
e nove centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7240/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 033/2019 de 22/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Josiane Jansen, matrícula nº 83186, ocupante do 
Cargo de Professor (a), Nível 16, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com pro-
ventos de R$ 2.989,60 (dois mil novecentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7241/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o Art. 15 e Art. 8º da lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 c/c inciso II, §7º do Art. 40 da CF/1988, 
com redação dada pelo Art. 1º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como atendendo o que consta no protocolado 
sob nº 030/2019 de 22/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder Pensão por Morte, a partir de 06 de março de 
2019, da seguinte forma:
I – Luis Divonzir Pacheco, CPF nº 487.345.279-12, companhei-
ro da ex-servidora Maria Almir Pacheco, matrícula nº 81000, 
com a proporção de 50% na quantia de R$ 1.551,05 (um mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos), de na-
tureza vitalícia.
II – Francieli Pacheco, CPF nº 121.514.539-01, filha da ex-ser-
vidora Maria Almir Pacheco, matrícula nº 81000, com a pro-
porção de 50% na quantia de R$ 1.551,05 (um mil quinhentos 
e cinquenta e cinco reais e cinco centavos), até atingir maior 
idade.
Parágrafo único. O valor da pensão será correspondente a 
100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia 
de R$ 3.102,10 (três mil cento e dois reais e dez centavos) 
mensais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7242/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina os incisos I, II e III do artigo 7º e ar-
tigos 15 e 16 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c 
inciso I (se inativo) ou II (se ativo), §7º do Art. 40 da CF/1988, 
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com redação dada pelo Art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como atendendo o que consta no protocolado sob nº 
031/2019 de 22/03/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder Pensão por Morte, a partir de 06 de março de 2019, da seguinte forma:
I – Luis Divonzir Pacheco, CPF nº 487.345.279-12, companheiro da ex-servidora Maria Almir Pacheco, matrícula nº 128171, com 
a proporção de 50% na quantia de R$ 1.267,11 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e onze centavos), de natureza vitalícia.
II – Francieli Pacheco, CPF nº 121.514.539-01, filha da ex-servidora Maria Almir Pacheco, matrícula nº 128171, com a proporção 
de 50% na quantia de R$ 1.267,11 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e onze centavos), até atingir maior idade.
Parágrafo único. O valor da pensão será correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia de R$ 
2.534,22 (dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos) mensais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal
DECRETO Nº 7249/2019
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DECRETO Nº 7250/2019
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 218/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E

Art. 1º Designar os membros abaixo, para constituir a Comis-
são técnica para acompanhamento e elaboração do Plano de 
Mobilidade Urbana de Guarapuava:
I - Secretaria de Trânsito e Transportes: 
a)Adalberto José Ribeiro de Campos, Assessor Especial; 
b)Daniel Gonzaga Moura de Souza - Engenheiro de Tráfego;
II - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo: 
a)Flávio Alexandre, cargo Engenheiro Cartógrafo;
b)Monica Rodrigues Brizola Rubio, cargo Engenheira Cartó-
grafa;
III - Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
a)José Elias Sydor, cargo Engenheiro Civil;
b)Tiago Bronoski, cargo Fiscal Geral;
IV - Secretaria Municipal de Turismo: 
a)Marcia Staveski Berbert, cargo Educador Ambiental;
b)Ana Claudia de Lima, cargo Diretora;
V - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG: 
a)Sandro Alex Russo Valera, cargo Engenheiro;
b)Maria de Fátima Werneck Lange, cargo Engenheira.
Parágrafo único. Ficará como coordenador responsável pela 
comissão o servidor Adalberto José Ribeiro de Campos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 25 de março de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
CREDENCIAMENTO e RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
26/04/2019-13h30m às 14h00m. 
OBJETO: Registro de preços visando à contratação de empre-
sa para prestar serviços de recapagem, conserto e vulcaniza-
ção dos pneus dos veículos da SURG.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 1.168/2006 e 1.447/2007 e Lei 
Complementar nº 123/2006.
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: Departamento de Li-
citação, localizado na sede administrativa da SURG, na Rua 
Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, CEP 85.012-130, em 
Guarapuava/PR, telefone: (42) 3630-0500. Atendimento exter-
no de segunda a sexta-feira das 13h00 às 18h00.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 

Guarapuava - PR, 03 de abril de 2019. 
(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 

Diretor Administrativo da SURG.

PORTARIA Nº 07/2019

A SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guara-
puava, por seu Diretor Administrativo Sr. SANDRO ALEX RUS-
SO VALERA, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o que preceitua o Estatuto da Companhia, 

RESOLVE

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 166 e seguintes do Regu-
lamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Com-
panhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, 
gestor e fiscais dos contratos realizados por esta Companhia, 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de sua exe-
cução: 
Gestor dos Contratos
- Darci Carraro
Fiscais dos Contratos
Wilson Soares Batista
Marcelo Luan da Silva Marcondes
Walter Sebastião Araújo Silva
Antônio Claudemir Machado
Eduardo Moreira da Rosa
João Vanor Siqueira
Loacir Carlos Fonseca
Rodrigo Bredum
Jorgete Lacerda
Art. 2º. Fica revogada a portaria n. 4/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Guarapuava, 03 de abril de 2019.

SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO 
JORDÃO - CRJ

ATA Nº 02/2019

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, 
às dezoito horas, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, 
na Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 
RIO JORDÃO – CRJ, Associação Pública com Personalidade 
Jurídica de Direito Público, em cumprimento ao art. 16, item VIII 
de seu Estatuto, situada na Av. Sebastião de Camargo Ribas, 
2301, 1º andar, sala 2, Bairro Bonsucesso, na cidade de Gua-
rapuava – PR, CEP 85055-000, anexo à Rodoviária Municipal, 
inscrito no CNPJ 17.851.062/0001-00, formado pelos muni-
cípios de Guarapuava e Pinhão, Estado do Paraná, por con-
vocação ordinária do Excelentíssimo Presidente, Sr. CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.258.062-
3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.157.469-99, resi-
dente na Avenida Manoel Ribas, 1945 AP 502, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85010-180, Prefeito de 
Guarapuava – PR, o Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, brasi-
leiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 402.950.493-5 SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
469.307.360-15, residente na Rua Dr. Nilo Vivier, nº 102, no 
município de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000, Pre-
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feito de Pinhão – PR, para deliberarem sobre os seguintes 
pontos: 1) Apresentação e aprovação dos relatórios contábeis, 
parecer do Conselho Fiscal e de atividades do Consórcio no 
ano de 2018; 2) Deliberarem sobre a continuidade do processo 
de estradas rurais do Programa de Desenvolvimento Econô-
mico e Territorial – PRÓ-RURAL; 3) Composição e eleição da 
Presidência do Consórcio, da Diretoria Executiva, do Conse-
lho Fiscal e indicação do Secretário Executivo; 4) Alterações 
no Estatuto Social. Inicialmente o Presidente deu as boas vin-
das a todos desejando um ano de muitas realizações. Cons-
ta em anexo a esta Ata a lista de presença com a assinatura 
dos presentes nessa Assembleia Geral Ordinária. Na sequên-
cia foi apresentado relatório contábil nele constando: Total de 
Receitas e Despesas do Exercício; Composição Patrimonial e 
Superávit do Exercício; Parecer do Conselho Fiscal e o Rela-
tório de Atividades Desenvolvidas em 2018. Todos estes foram 
aprovados pelos presentes e anexados na presente Ata. En-
tão, passou-se à discussão sobre a continuidade dos trabalhos 
de readequação de estradas rurais constantes no Programa 
de Desenvolvimento Econômico e Territorial – PRÓ-RURAL, 
cujos equipamentos estão no município de Pinhão desde ja-
neiro. Fora explanado que para a finalização do projeto está 
faltando a liberação da licença ambiental, em andamento, para 
a readequação das estradas nos trechos aprovados no Pla-
no Operativo Anual – POA 2019, sendo que para o município 
de Pinhão foram aprovados três trechos, sendo eles: a) 19 km 
na Estrada Barreiros/Três Barras/Pinhalzinho; b) 29 km na PR 
170/Zatarlândia; c) 17 km na Estrada das Águas. Para Guara-
puava haverá a continuidade do POA 2018 com as estradas 
Faxinal dos Fiúza ligando a localidade de Noca Pio a Lagoa 
Rica e Morro Grande, via Faxinal Torres com 16 km e Taguá 
ligando a BR 277 à PR 170 com 30 km de extensão. Foi acres-
cido o trecho da Estrada do Butiazinho na Palmeirinha com 
4 km de extensão. Este foram os trechos aprovados no POA 
2019 em outubro de 2018, porém em reunião do COMDER de 
Pinhão foi solicitado alteração dos trechos para o seguinte: 
substituição do trecho 3 – Agrária – Estrada das Águas – 17 
km para Estrada dos Coutos entre Escola Procópio F. Caldas 
até a localidade de Água Amarela – 35 km, ficando o total pre-
visto para o Pinhão de 83 km. Encerrada a deliberação, iniciou-
-se a discussão e votação para a nova diretoria do CRJ para 
o biênio 2019/2021, ficando assim formada a ASSEMBLEIA 
GERAL: PRESIDENTE: ODIR ANTONIO GOTARDO, Prefeito 
de Pinhão – PR, VICE-PRESIDENTE: CESAR AUGUSTO CA-
ROLLO SILVESTRI FILHO, Prefeito de Guarapuava –PR. Para 
a DIRETORIA EXECUTIVA foram eleitos: DIRETOR PRESI-
DENTE: DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.507.679-2 
SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 644.525.659-72, residen-
te e domiciliado na Avenida XV de Dezembro, nº 197, Bairro 
São José, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-
000, DIRETOR VICE-PRESIDENTE: ITACIR JOSÉ VEZZARO, 
brasileiro, casado, funcionário público, Técnico Agropecuário, 
Administrador e Gestor em Agronegócios, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.390.724-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF 
353.127.859-20, residente e domiciliado na Rua Cônego Bra-
ga, 503, Bairro Centro, Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 
85010-050 e DIRETOR TESOUREIRO: ELTON RICK HOL-
LEN, brasileiro, casado, Professor, RG 9.478.344-5 SSP PR, 
inscrito no CPF/MF 046.495.909-81, residentee domiciliado na 
Rua Exp. Amarílio Lima, 110, Bairro Araucária, Pinhão, Estado 
do Paraná, CEP 85170-000. Para o CONSELHO FISCAL foram 
eleitos: PRESIDENTE: ADEMIR FABIANE, brasileiro, casado, 
professor, RG 1.061.351-5 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 214.041.869-72, residente e domiciliado na Rod. PR 466, 
área rural de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85118-000. 

CONSELHEIROS EFETIVOS: MARIO FERNANDO SCHEIDT, 
brasileiro, casado, servidor público, RG 5.027.382-2 SSP PR, 
CPF 718.691.669-49, residente e domiciliadona Rua Heitor Ma-
nente, 475, Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85050-300 e 
ADILSON JOSÉ DA FONSECA SANTAREN, brasileiro, casa-
do, administrador, RG 9.035.615-1 SSP-PR, CPF 054.012.689-
63, residente e domiciliadona Rua 15 de Novembro, 135 Ap. 
104, Centro, Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000. Como 
SECRETÁRIO EXECUTIVO permanecerá o Sr. RENATO MI-
GUEL VIRTUOSO, brasileiro, casado, matemático, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.224.518-2 SSP PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 355.603.809-97, residente e domiciliado na 
Rua Coronel Manoel Marcondes, nº 179, Bairro Santa Cruz, na 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85015-380. 
Esta nova configuração para Assembleia Geral, Diretoria Exe-
cutiva, Conselho Fiscal e Secretaria Executiva entra em vigor 
imediatamente após o encerramento da reunião, com a tomada 
de posse destes. Encerrada a eleição, foi apresentada a mi-
nuta do Estatuto Social com as alterações necessárias para o 
desenvolvimento do Consórcio, ficando definidas as alterações 
nos seguintes artigos: art. 1º, art. 3º, art. 5º; art. 7º, incisos I, 
X, XI, art. 9º; art. 11, caput; art. 12, caput e incisos II e III; art. 
15, caput; art. 16, incisos VI, XVIII e XX; art. 19, art. 20 caput e 
inciso II, art. 21, art. 24, incisos II e V, art. 25, caput; art. 27, inci-
sos X, XII, XX, XXI, XXIII; art. 28; art. 29, caput; art. 33, incisos 
II, III, IV e VII; art. 34, art. 37, inciso XIII, art. 40, incisos I, VI e 
item 2 do § 2º, art. 43, art. 47, caput e § 1º;  art. 48, art. 49, art. 
50; art. 51; art. 52, §§ 1º, 2º e 3º, art. 53, art. 55, art. 56, art. 62, 
art. 63. A alteração do termo de abertura do Estatuto, com cor-
reção da concordância textual, a alteração do termo do Anexo 
II – Cargos Efetivos para “CONCURSO PÚBLICO, SELEÇÃO 
COMPETITIVA E/OU TESTE SELETIVO”, bem como alteração 
da ordem de descrição dos cargos e salários constantes nos 
Anexos I – Cargos em Comissãoe II – Cargos Efetivos. Além 
da exclusão do parágrafo único do art. 10, exclusão do termo 
“REGIME TIDE” do Anexo I – Cargos em Comissão e inclusão 
do inciso XXIII do artigo 16 e dos §§ 1º e 2º do art. 15, o que 
fora aprovado por unanimidade dos presentes. Considerando-
-se estas alterações no Estatuto, o cargo de Diretor Tesourei-
ro passará a ser denominado Diretor Financeiro, a partir do 
registro da referida alteração. Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, sendo lavrada 
a presente ata, redigida e assinada por mim, Renato Miguel 
Virtuoso, Secretário Executivo, pela Assembleia Geral e pela 
Assessora Jurídica, para que produza todos os efeitos legais.

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO
Prefeito de Guarapuava – PR

ODIR ANTONIO GOTARDO
Prefeito de Pinhão – PR

RENATO MIGUEL VIRTUOSO
Secretário Executivo – CRJ  

DANIELA NUNES
Assessora Jurídica – CRJ 

OAB/PR 81.242

ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA

Ata nº 002/2019
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NOME DOCUMENTO 
DE IDENTIFI-
CAÇÃO

ASSINATURA

CESAR AUGUSTO 
CAROLLO SILVESTRI 
FILHO

032.157.469-99

ODIR ANTONIO GO-
TARDO

469.307.360-15

ADEMIR FABIANE 214.041.869-72
ADILSON JOSÉ DA 
FONSECA SANTARÉM

054.012.689-63

ANDERSON GARCEZ 
FACCIO

086.235.049-25

ARLEY ANTONIO 
TUBIN
DANIELA NUNES 084.707.639-38
DENILSON JOSÉ DE 
OLIVEIRA

644.525.659-72

DIEGO RIBEIRO 082.610.339-10
ELTON RICK HOLLEN 046.495.909-81
EZEQUIEL DOS ANJOS 060.875.079-49
FELIPE LIBER LIMA 079.033.939-01
ITACIR JOSÉ VEZZA-
RO

353.127.859-20

LEONARDO JOSE 
VALENGA
MAQUELE APARECI-
DA NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA

068.307.699-06

MARIO FERNANDO 
SCHEIDT

718.691.669-49

RENAN RAFAEL MAR-
CON

045.643.269-88

RENATO MIGUEL VIR-
TUOSO

355.603.809-97

RESOLUÇÃO DO CONSELHO FISCAL 01/2019

PARECER DO CONSELHO FISCAL DO CRJ
Em cumprimento ao que determina o Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, Associação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Público, situada na Av. Se-
bastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2 – Bairro Bon-
sucesso, Guarapuava - PR - CEP 85045-000, anexo à Rodovi-
ária Municipal, inscrito no CNPJ 17.851.062/0001-00, formado 
pelos municípios de Guarapuava e Pinhão, estado do Paraná e 
em conformidade com a legislação vigente, o Conselho Fiscal 
da Entidade apresenta à Assembleia Geral, para apreciação 
e aprovação o presente parecer relativo ao exercício de 2018 
encerrado no dia 31 de dezembro.

Após a realização de exame dos documentos econômicos, 
financeiros e patrimoniais e notas explicativas recebidos por 
este Conselho Fiscal, constatou-se a sua perfeita ordem e cor-
reção, assim como a exatidão de todos os lançamentos con-
tábeis.

Desta forma, os abaixo assinados, Membros do Conselho Fis-
cal do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, reco-
nhecem e atestam a precisão dos demonstrativos contábeis 

referentes ao exercício de 2018 apresentados e, opinam pela 
sua integral aprovação na Assembleia Geral da entidade.

Guarapuava, 31 de janeiro de 2019.

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do Conselho Fiscal do CRJ

MARIO FERNANDO SCHEIDT
Conselheiro efetivo

ELTON RICK HOLLEN
Conselheiro efetivo
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